
 

 

 

LEI N. 1.105/2015, de 02 de dezembro de 2015 

 

“RATIFICA A 1ª, 2ª e 3ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
MACRORREGIÃO DO SUL DE MINAS – CISSUL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O Prefeito do Município de Divisa Nova - MG, estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1° - Ficam ratificadas as1ª, 2ª e 3ª alterações do Contrato Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Macrorregião do Sul de Minas – CISSUL. 

 

Art. 2° - Integra a presente Lei, o Contrato de Consórcio Público do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macrorregião do Sul de Minas – CISSUL, com 

as alterações que lhe foram implementadas, referidas no art. 1°. 

 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal dispensado de ratificar 

mediante Lei, as futuras alterações que sobrevierem no Contrato de Consórcio Público 

do CISSUL. 

 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

    Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução da 

presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como 
nela se contém. 

 

Divisa Nova - MG, 02 de dezembro de 2015. 

 

JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO 
Prefeito Municipal 


